
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1308465 - RS 
(2018/0138050-1)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE 

SOCIAL 
ADVOGADOS : RÉGIS BIGOLIN  - RS059575 
    CAMILA TICIANE ROSA MENDES  - RS057166 
    IGOR HAMILTON MENDES  - RS061815 
    FABRICIO ZIR BOTHOME E OUTRO(S) - RS044277 
    CAROLINA TEIXEIRA CAPRA E OUTRO(S) - 

RS069737 
AGRAVADO  : DARCI ROQUE DA ROSA 
AGRAVADO  : MANUEL CHASQUEIRA BOTÃO 
ADVOGADOS : LUÍS DAGOBERTO PAGANELLA E OUTRO(S) - 

RS034673 
    VALQUÍRIA PAGANELLA PINZON  - RS044132 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 1022 DO NCPC. 
OMISSÃO INEXISTENTE. PERÍCIA ATUARIAL. 
DESNECESSIDADE. QUANTUM DEBEATUR. APURAÇÃO. 
SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REFORMA DO 
ENTENDIMENTO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. RECURSO 
PROTELATÓRIO. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, 
§ 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO, COM 
IMPOSIÇÃO DE MULTA.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do 
Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na 
sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março 
de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC. 
2. Tendo a Corte de origem adotado fundamentação clara e 
suficiente a solucionar a controvérsia, ainda que em sentido 
contrário à pretensão da embargante, não há que se falar em 
violação do art. 1022 do NCPC.
3. Rever o entendimento do tribunal de origem, que concluiu pela 
desnecessidade de liquidação de sentença por intermédio de perícia 
atuarial, pois bastariam cálculos aritméticos, além de estar o feito 
suficientemente instruído, sendo desnecessárias outras provas, 
esbarra no óbice da Súmula nº 7/STJ.
4. Em razão da improcedência do presente recurso, e da anterior 
advertência em relação a incidência do NCPC, incide ao caso a 
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Superior Tribunal de Justiça
multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% 
sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer 
outro recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos 
termos do § 5º daquele artigo de lei.
5. Agravo interno não provido, com imposição de multa.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, em negar provimento do recurso, com aplicação de multa, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator
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